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=  P 0 H T A R I A N. 1519/70 ==

0 Senhor JOSá G í̂ Ra IiDO ALViiS, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

Considerando o que estabelece a Lei n,829/70? 
de 11 de dezembro de 1 9 7 0» que dispõe sobre a organização ad
ministrativa da Prefeitura Mur.icipal de Lorena, a entrar em - 
vigor era IQ de janeiro de 1 9 7 1?

R  a S 0 L V  £i;

Nomear a senhorita SLZA DA SILVA, para o car
go efetivo de Rscriturária, padrão lotada no Setor de —  
Procuradoria, na forma do artigo 122 e do artigo 2 3 c Q seus/ 
parãgrafos 12 e 20, da Lei n. 329/70, de 11 de novembro de —  
1 .9 7 0, a partir de I 2 de janeiro de

Registre-se e cumpra-se.

P.M.^de Lorena, 31 d.© dezembro de 1.970

qjL
--(pOSE GÜ2ULD0 ALVES—  
- — Prefeito Municipal---

Registrada e publicada na Divisão do Expedi
ente da Prefeitura Municipal, aos 31 (ie dezembro de 1.970*-.
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-Chefe da Divisão do iiixpedi^te SubstO-


